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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Inclui as despesas com profissionais de educação física, 
pessoas jurídicas prestadoras de serviços na área de atividades 
físicas, desportivas e similares entre as deduções autorizadas 
para fins de aferição da base de cálculo do imposto de renda 
das pessoas físicas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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